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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.886, de 18 de fevereiro de 1993.

CONCEDE AUXÍLIO À ENTIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do ar

tigo 61 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - É concedido um auxilio a ASSOCIAÇÃO

BÍBLICA E CULTURAL DOS PREGADORES DAS BOAS NOVAS, nesta cidade,

à rua Manaus, n^ 431, no valor de Cr$ 5.000.000^00 (Cinco m_i

lhões de cruzeiros), para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 22 - A despesa decorrente do artigo l2,cor

rerá à conta do código 020108460312.020 - 3.2.3.1 - Subvenções

Sociais. Ficha 39.

ARTIGO 3- - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 1993.

DR. EDMAR WíLHERME HERMÃ1

Prefeito Municipal de

Santa Cruz do Sul-RS

Registre-se, publique^-se s cumpra-se

VALDEMi:

Secretário Municipal da Administração


